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SUPERINTENDÊNCIA 

 

 Norma Operacional nº 02, de 20 de novembro de 2014. 

 

 

Dispõe sobre o processo de utilização, pela 

Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

– EBSERH, das Atas de Registro de Preços 

gerenciadas pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte, das quais participou na 

origem. 

 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO - MEJC, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Portaria nº 125-EBSERH, de 11 de dezembro de 2012, e tendo em vista o disposto no Decreto 

nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, 

resolve: 

 

Art. 1º Editar a presente Norma Operacional – NO, que regulamenta o processo de utilização, 

pela Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – EBSERH, das Atas de Registro de Preços gerenciadas pela Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte – Unidade Administrativa de Serviços Gerais nº 153103. 

 

Art. 2º Para fins desta Norma Operacional e, com fulcro no disposto no Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto nº 8.250, de 23 de maio de 2014, entende-se:  

  

I. Órgão gerenciador: órgão ou entidade da administração pública federal responsável 
pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
 

II. Órgão participante: o órgão ou entidade da administração pública que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de 
Preços. 
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III. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com características de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas.  
 

Art. 3º Por força do Contrato nº 56/2013 da Universidade Federal do Rio Grande do Norte - 

UFRN, celebrado com a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares- EBSERH, nos processos 

licitatórios gerenciados pela UFRN – UASG 153103, a Maternidade Escola Januário Cicco se 

integra com o status de órgão participante interno. 

 

Parágrafo Único  Os instrumentos convocatórios dos processos licitatórios gerenciados pela 

Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UASG 153103, assim dispõem: 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE, por força dos 

Contratos de Administração nºs 56/2013 – UFRN/EBSERH [...],  celebrados com 

a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares,  em conjunto com os Hospitais 

Universitários (Maternidade Escola Januário Cicco, [...]),  torna público por 

meio de seu Pregoeiro designado pela Portaria nº [...] – PROAD, [...] e da sua 

Equipe de apoio, que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, por ITEM, [...]; 

 

[...] Para atender ao objeto licitado será formalizada Ata de Registro de Preços 

com o fornecedor primeiro classificado e com os demais licitantes que 

aceitaram cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 

na seqüência da classificação do certame, de modo a registrar os materiais 

para atender as demandas das unidades beneficiárias da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte e dos Hospitais Universitários (Maternidade Escola 

Januário Cicco [...]), em conformidade com a previsão dos quantitativos 

contida no Relatório de Material Licitado. 

 

[...]Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços com o 

fornecedor primeiro classificado e dos demais licitantes que aceitaram cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, de modo a registrar os preços dos materiais para 

atender demandas da Universidade Federal do Rio Grande do Norte e dos 

Hospitais Universitários (Maternidade Escola Januário Cicco [...]), obedecidos 

os quantitativos de cada unidade beneficiária, em conformidade com a 

previsão contida no Relatório de Material Licitado.  
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[...]Caberá aos Hospitais Universitários (Maternidade Escola Januário Cicco 

[...]), na condição de órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

 

Ata de Registro de Preços: 

 

[...] As CONTRATANTES, Universidade Federal do Rio Grande do Norte e os 

Hospitais Universitários (Maternidade Escola Januário Cicco[...]) obrigam-se a: 

 

[...] O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 

[...] 

VII- Atender prontamente quaisquer exigências dos representantes das 

CONTRATANTES, Universidade Federal do Rio Grande do Norte e dos Hospitais 

Universitários (Maternidade Escola Januário Cicco [...]), inerentes ao objeto 

licitado; 

 

Art. 4º Em face do exposto, para as licitações gerenciadas pela Universidade Federal do Rio 

Grande do Norte – UASG 153103 que contenham as cláusulas acima elencadas, a Maternidade 

Escola Januário Cicco - MEJC, para adesão às referidas ARP(s) não necessitará formalizar 

processo contendo anuência do órgão gerenciador e do fornecedor beneficiário da Ata de 

Registro de Preços; 

                                

Art. 5º Esta Norma Operacional entra em vigor na data da sua assinatura; 

Art. 6º Fazer publicar esta portaria em Boletim de Serviço. 

 

 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Superintendente da MEJC/EBSERH 


